
Parcela de imóvel em construção só por ter acerto anual, sem resíduo, de acordo com a nova MP 

Mantida correção anual por índice de preço 
Heitor HuitAE 

após 15 de março de 1994 é indevi-
da e arbitrária 

Nestes contratos e também nos 
que vierem a ser assinados, a corre-
ção de parcelas só é permitida 
anualmente, com base na variação 
acumulada do índice contratual. 
Este índice pode ser de preços, se-
torial ou, que reflita, a variação dos 
custos de produção ou dos insu-
mos. É proibido, ainda, atrelar os 
aumentos de parcelas à variação do 
ouro ou à variação cambial ou à 

Ufir. Contrato de 
prazo inferior a um 
ano não pode pre- 

DEVE 	ver correção. 
Em caso de revi-

CADO são contratual, as 
partes devem con-

UTRO siderar a data do 
último acerto co-

ICE 	mo base para o iní- 
cio da contagem do 

São' nulas as cldusuks 
de a~ w,-,' 

periodfcicktde de aplicação 
inferior a um ano 

'SILVANA ROCHA 

A nova MP do Real esclareceu 
o ponto mais polêmico so-
bre os contratos: a legalida- 

de-ou não da cobrança de resíduos  
yeradoS' pela não aplicação de cor-
reção mensal das 
parcelaá. A MP dei- 

siduo nãto é devido: 	PC-R 
xou claro que o re- 
síduo 

 impedimento foi 
destacado no pará- 	SER TRO 
grafo 39.  do artigo 

-29  da MP. À exce- 	POR O 
-ção das' obrigações 
contratadas em 	IND 
cruzeiros 	an- 
tes de 1'' de março 
de 1994,' em todas as demais são 
nulas as'-cláusulas de correção que 
gerem 'kilferenças decorrentes da 
aplicação de reajuste de periodici-
dade inferior a um ano. 

No entenditnento do advogado 
Carrnine Abondatti, não restam 
mais dúvidas de que a cobrança de 
resíduos= em contratos assinados 

aumento. 
E, com o fim do IPC-r, as obriga-

ções a ele indexadas passam'a ser 
corrigjdas por outro índice previsto 
em contrato. Não havendo previsão 
de índice substituto e nem acordo 
entre as partes, deverá ser usada a 
média doS índices de preços de 
abrangência nacional a ser regula-
mentada pelo governo. 


